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PA R E C E R  26/ 2005

APOSENTADORIA. SERVIDORA ESTA-
DUAL. TEMPO DE SERVIÇO. LICENÇA
ESPECIAL PARA FINS DE APOSENTA-
DORIA. O tempo decorrido em licença espe-
cial para fins de aposentadoria é tempo de
“efetivo exercício para todos os efeitos le-
gais” , na dicção do art. 40 da Constituição do
Estado, devendo ser considerado para fins de
concessão de vantagens, licença-prêmio e
proporcionalidade. LICENÇA-PRÊMIO.
CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO
DOBRADO. Possibilidade, mesmo depois da
entrada em vigor da Emenda Constitucional
në 20/1998, se os requisitos legais foram pre-
enchidos anteriormente.

O Excelentíssimo Senhor Conselheiro Substituto Cesar Santolim
encaminha à Auditoria o Processo në 4066-08.01/96-4, que trata da aposenta-
doria de Alzira Wilhelms Ventura, no cargo de Chefe de Seção, fundamenta-
da no art. 40, III, “d” , da Constituição da República, combinado com o art. 3ë,
§ 2ë, da Emenda Constitucional në 20/1998, e no art. 165 da Lei Comple-
mentar Estadual në 10.098/1994.

No despacho de encaminhamento lançado no expediente, mani-
festa Sua Excelência a presença de “ dúvidas acerca do mérito aqui tratado,
em especial no tocante à utilização de tempo de serviço ficto para concessão
de vantagem pecuniária, conversão de licença-prêmio e a fixação de pro-
ventos”  (fl. 81).
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Antes disso, sua tramitação foi longa e acidentada: o pedido de
aposentadoria da servidora, datado de 24-06-1996 (fl. 02) e protocolado, apa-
rentemente, em 11-07-1996, transitou por diversos órgãos do Poder Executi-
vo estadual, antes de editado, em 19-08-2002, o ato de fl.34 - cuja publicação
no Diário Oficial do Estado se deu em 09-09-2002.

Remetido a esta Corte de Contas (fl. 36), o expediente foi devol-
vido por solicitação da origem (fl. 38), para retificação do ato (fl. 39). A tra-
jetória circular repetiu-se, apenas com maior delonga, para nova retificação
do ato (fl. 54).

Recebido novamente por esta Corte, foi encaminhado à SAPI,
que, na Informação në NG 2363/04 (fls. 69-75), destaca que a servidora per-
maneceu de 14-10-1996 até 09-09-2002 em licença especial para fins de apo-
sentadoria1 e que parte deste período foi computado para a concessão de li-
cença-prêmio e sua conversão em tempo de serviço dobrado, concessão do 5ë
avanço qüinqüenal e para a fixação da proporcionalidade da aposentadoria.

No cômputo de “exacerbado lapso temporal como se de LAA
fosse” , o Órgão Técnico detecta “verdadeiro desvirtuamento do instituto da
dita licença”  (fl. 69) e, reportando-se a precedente deste Tribunal, opina pela
negativa de registro dos atos de fls. 34, 39 e 54 – opinião endossada pelo
Agente Ministerial no Parecer në 365/04-6, onde também é sugerida a apura-
ção das circunstâncias que envolveram “a excessiva demora no exame do pe-
dido de aposentadoria da servidora pela Origem” (fls. 79-80).

É o relatório.

Conforme já mencionado, as dúvidas que motivaram o encami-
nhamento do presente expediente para exame da Auditoria, ensejadas pela
“exacerbado lapso temporal”  na sua tramitação, decorrem da “utilização de

                   
1 Referida diversas vezes no Expediente como “Licença Aguardando Aposentadoria” , “Licença para Aguar-
dar Aposentadoria”  ou “LAA” , em que pese a denominação que lhe é atribuída pela Lei Complementar Esta-
dual në 10.098/1994 ser a utilizada no texto.
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tempo de serviço ficto para concessão de vantagem pecuniária, conversão de
licença-prêmio e a fixação de proventos”  nos atos de fls. 34, 39 e 54.

Os documentos constantes dos autos registram que a servidora,
no momento em que protocolou o pedido de aposentadoria proporcional, 11-
07-1996, contava 4.987 dias de serviço no cargo em comissão que ocupava
(fl. 05), tendo permanecido em atividade até 14-10-1996, quando ingressou
em licença especial para fins de aposentadoria (fl. 24 e 30). Contava, então,
5.083 dias de serviço.

Entretanto, tempo posterior - isto é, tempo em licença especial
para fins de aposentadoria - foi computado para efeitos de avanço, adicional
por tempo de serviço de 15% e licença-prêmio (até 12-09-1997, para as duas
primeiras vantagens, e até 11-11-1997, para a terceira – fl. 28), bem como
para a fixação da proporcionalidade dos proventos, que o ato inativatório fixa
em 5.813 dias (fl. 34).

Então, os cálculos efetuados pela Origem incluíram, respectiva-
mente, 333 dias e 393 dias em licença especial para a concessão das vanta-
gens pecuniárias e para a concessão da licença-prêmio, sendo que esta, como
a parcela remanescente da anteriormente concedida, foram convertidas em
tempo de serviço dobrado, totalizando 240 dias (fls. 28, in fine e 29). Para a
proporcionalidade, nas mesmas condições foram contados 590 dias, se consi-
derados os períodos decorrentes da conversão de licenças-prêmio.

Uma primeira distinção conceitual já se faz necessária: a rigor,
tempo em licença especial para fins de aposentadoria não é ficto, na medida
em que se trata de tempo realmente decorrido enquanto o servidor – ou a ser-
vidora, no caso – está ocupando cargo público, embora afastado do exercício
das funções que lhe correspondem. Diferente, no sentido de ser realmente
uma ficção, é o tempo não decorrido,  mas acrescentado por favor legal, como
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o tempo de serviço dobrado decorrente da conversão de licença-prêmio não
gozada2.

Feita essa distinção e salientando que os períodos de tempo con-
siderados no ato original (fl. 34) não foram alterados pelas retificações poste-
riores (fls. 39 e 54), constata-se que, embora a servidora tenha permanecido
em licença especial por quase seis anos (de 14.10.1996 a 09.09.2002), apenas
uma parcela deste tempo foi considerada como tempo de serviço pelo ato de
aposentadoria, fato que enfraquece sobremaneira o argumento de cômputo de
“exacerbado lapso temporal como se de LAA fosse” , apresentado pelo Órgão
Técnico.

Aliás, ainda no que diz com fatos, cumpre assinalar a inadequa-
ção do precedente invocado na Informação në NG 2363/04 à espécie: lá, dife-
rentemente daqui, tratava-se de servidora que não havia ingressado regular-
mente em licença especial para fins de aposentadoria, mas que solicitara ade-
são, na modalidade aposentadoria proporcional, a Programa de Demissão
Voluntária - PDV, depois desistiu e utilizou o tempo de afastamento, como se
de licença especial se tratasse, para totalizar o tempo de serviço necessário
para a aposentadoria integral.3

Na verdade, ao apreciar situações normais, o entendimento do-
minante nesta Corte de Contas é no sentido de admitir o cômputo de tempo
decorrido em licença especial para fins de concessão de vantagens, inclusive
em hipóteses nas quais houve delonga na tramitação administrativa do
pedido de aposentadoria. Uma rápida pesquisa da jurisprudência recente
permite concluir que, presentes os requisitos legais para o pedido de aposen-
tadoria e não evidenciada má-fé, tem-se decidido que eventual demora no seu
deferimento não pode vir em prejuízo do interessado.

                   
2 A distinção é cuidadosamente traçada no Parecer TCE në 30/2003, da lavra da Auditora Substituta de Con-
selheiro Rozangela Motiska Bertolo, acolhido pelo Tribunal Pleno, em sessão de 05-05-2004.
3 Processo n° 92700-19.00/96-9, com decisão confirmada pelo Tribunal Pleno, no Recurso de Embargos
10230-02.00/02-4, Relator: Cons. Helio Saul Mileski, Sessão de 25-06-2003.
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Nesse exato sentido, por exemplo, decisão do egrégio Tribunal
Pleno no Recurso de Embargos në 8116-02.00/01-2, tendo como Relator o
Conselheiro Algir Lorenzon, que concedeu registro a ato de aposentadoria de
servidora municipal que “tendo comunicado sua aposentadoria na data de
24.10.1995” , veio a “ser aposentada somente em 06.01.2000, quase cinco
anos após seu requerimento” , considerando não haver “qualquer elemento
nos autos que indique ter a servidora contribuído para tal retardo” 4.

De fato, inexistentes circunstâncias anormais, que caracterizem
desvio de finalidade da licença especial para fins de aposentadoria, há de se
ter em conta, como se está a tratar de servidora estadual, do direito que lhe é
conferido pela Constituição do Estado, verbis:

Art. 40 - Decorridos trinta dias da data em que tiver sido protocola-
do o requerimento da aposentadoria, o servidor público será consi-
derado em licença especial, podendo afastar-se do serviço, salvo se
antes tiver sido cientificado do indeferimento do pedido.

Parágrafo único - No período da licença de que trata este artigo, o
servidor terá direito à totalidade da remuneração, computando-se o
tempo como de efetivo exercício para todos os efeitos le-
gais.(Grifamos)5.

Nas circunstâncias, descabe argumentar com a incompatibilidade
desta norma com a vedação a “qualquer forma de contagem de tempo fictí-
cio”  introduzida pela Emenda Constitucional në 20/1998 no art. 40, § 10, da
Constituição da República, primeiro, porque é duvidoso que se possa qualifi-
car como “fictício”  o tempo decorrido em licença especial para fins de apo-

                   
4 No mesmo sentido, v. g., decisões da Primeira Câmara no processo në 28568-20.00/00-2, Relator: Cons.
Sandro Dorival Marques Pires, Sessão de 15-03-2005, e da Segunda Câmara no processo në 9701-20.00/94-1,
Relator: Cons. Helio Saul Mileski, Sessão de 21-08-2003.
5 Não bastasse a clara dicção do texto estadual, veja-se a decisão da Primeira Câmara Especial Cível do TJRS
na Apelação Cível në 70003832318, Relator: Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Julgada em 20-11-
2002: “O tempo de licença é contado como de efetivo exercício para todos os efeitos legais, inclusive para o
cômputo do período de cinco anos exigidos pela legislação para que a parcela da remuneração relativa ao
regime especial desempenhado pela servidora seja integrada aos proventos da inativação. Caso concreto em
que a autora completou os cinco anos exigidos durante a licença para o aguardo da aposentadoria” . A
única exceção, segundo esse julgado, é o tempo de contribuição.
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sentadoria6, e, segundo, porque, ainda que se entendesse diversamente, é in-
discutível que o período de tempo considerado pelo ato de aposentadoria
transcorreu inteiramente sob à égide do regime previdenciário anterior à
chamada “Reforma Previdenciária” .

Tem-se como aplicável ao caso, pois, entendimento há muito de-
lineado pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, em verdadeiro “ leading
case”  versando sobre a possibilidade de aquisição de direito a tempo de ser-
viço público, verbis:

Servidor público estadual. Caracterização de tempo de serviço pú-
blico. Direito adquirido. Estabelecido, na lei, que determinado ser-
viço se considera como tempo de serviço público, para os efeitos
nela previstos, do fato inteiramente realizado nasce o direito, que se
incorpora imediatamente no patrimônio do servidor, a essa qualifi-
cação jurídica do tempo de serviço, consubstanciando direito adqui-
rido, que a lei posterior não pode desrespeitar. Recurso extraordiná-
rio conhecido, mas desprovido. Votos vencidos. (Recurso Extraor-
dinário në 82.881/SP, Tribunal Pleno, Relator vencido: Min. Xavier
de Albuquerque, Relator para o acórdão: Min. Eloy José da Rocha,
DJU de 19-01-1976)7.

E aqui nem sequer se trata, note-se, de direito adquirido “stricto
sensu” , isto é, pendente de exercício, mas, ao contrário, de direito que foi
exercido pela titular ainda sob a égide do regime previdenciário anterior. Seu
defer imento pela Administração Pública é que se deu já na vigência da veda-
ção mencionada – que, a toda evidência, não pode ser aplicada ao caso, por
todas as razões elencadas e, não fossem bastantes, em virtude da incidência
da norma transitória do art. 3° da Emenda Constitucional në 20/1998.

Assim, a única dúvida séria que poderia remanescer diz com a
possibilidade de conversão posterior em tempo de serviço dobrado de licen-
ça-prêmio adquirida anteriormente à vigência da Emenda Constitucional në

                   
6 Conforme expressa o já citado Parecer TCE në 30/2003: “As férias e licenças regularmente concedidas nos
termos autorizados pelo ordenamento jurídico não caracterizam tempo fictício” .
7 Posteriormente, essa orientação foi reafirmada pela Primeira Turma no julgamento do Recurso Extraordiná-
rio në 222.213/SC, Relator: Min. Octavio Gallotti, DJU de 27-11-1998.
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20/1998 e não gozada. Em que pese a existência de manifestação restritiva da
egrégia Procuradoria-Geral do Estado8, tem-se que a matéria foi enfrentada
com maior propriedade pelo egrégio Tribunal de Justiça do Estado, através de
seu Tribunal Pleno, em aresto cuja ementa é abaixo reproduzida:

Mandado de segurança. Direito adquirido. Poder constituinte deri-
vado. Direito à conversão de tempo de serviço sob norma vigente
antes da Emenda Constitucional 20/98. Fato aquisitivo completo na
vigência da norma com a correspondente aquisição de direito que
não pode ser suprimido pelo constituinte derivado. O direito não se
forma pelo exercício mas pela realização do fato aquisitivo que lhe
corresponde. A faculdade do não exercício ou do exercício oportu-
no é imanente à existência do direito. Segurança concedida, por
maioria. (Mandado de segurança në 70006595227, Tribunal Pleno,
Relator vencido: Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Relator para o
acórdão: Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Julgado em
13-10-2003)9.

Registre-se que a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de
Justiça já se orientava nesta direção, inclusive ao apreciar recursos em ações
de servidores públicos do Estado do Rio Grande do Sul, como retratado na
ementa abaixo:

Recurso em mandado de segurança. Administrativo. Servidor pú-
blico. Licença-prêmio. Conversão em tempo de serviço. Direito ad-
quirido antes da vigência da Emenda Constitucional në 20/98. O
servidor-impetrante adquiriu o direito à pretendida conversão da li-
cença-prêmio em tempo de serviço antes da vigência da Emenda
Constitucional në 20/98. Recurso provido. (ROMS në 13.556/RS, 5�
Turma, Relator: Min. José Arnaldo Fonseca, DJU de 02-12-2002)10.

                   
8 Parecer PGE në 12.606, da lavra do Procurador do Estado José Guilherme Kliemann, aprovado pelo Procu-
rador-Geral do Estado em 22-09-1999.
9 Acórdão publicado na RJTJRS 231/43. No mesmo sentido, entre outros, Mandado de Segurança në
70009262023, Segundo Grupo de Câmaras Cíveis, Relator: Des. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Julgado
em 12-11-2004.
10 No mesmo sentido, entre outros, ROMS n° 14681/RS, 5� Turma, Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca,
DJU de 30-06-2003.
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Por último, a circunstância da servidora já possuir uma aposen-
tadoria anterior (fl. 59) não obsta o registro da aposentadoria de que se trata.
Aliás, a hipótese é daquelas em que permitida a cumulação de proventos,
como expressava o art. 97, § 4ë, da Emenda Constitucional në 1/1969, à época
da nomeação, e hoje expressa o art. 37, § 10, da Constituição da República,
acrescentado pela Emenda Constitucional në 20/1998 em atenção ao enten-
dimento mantido pelo egrégio Supremo Tribunal Federal mesmo na ausência
de regra expressa11.

Assim, em conclusão, mais do que possível, é direito do servidor
público estadual o cômputo do tempo decorrido em licença especial para fins
de aposentadoria como tempo de “efetivo exercício para todos os efeitos le-
gais” , na dicção do art. 40 da Constituição do Estado. Igualmente não merece
reparo o cômputo de tempo de serviço dobrado decorrente de licença-prêmio
adquirida antes da entrada em vigor da Emenda Constitucional në 20/1998,
mesmo que sua conversão tenha se dado “a posteriori” . Por isso, atentando-
se aos estritos termos do despacho que encaminhou o expediente para emis-
são de Parecer, afigura-se correta a utilização dos referidos tempos pela Ori-
gem para a concessão de vantagens pecuniárias, contagem e conversão de
licença-prêmio e fixação de proventos.

É o parecer.

Auditoria, 11 de novembro de 2005.

ALEXANDRE MARIOTTI
Auditor Substituto de Conselheiro

Processos në 4066-08.01/96-4

                   
11 Como afirmado no julgamento do RE në 163204-6-SP, Tribunal Pleno, Relator: Min. Carlos Velloso, DJU
de 31-03-1995.
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